
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 14 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1403002/2022. Objeto: Contratação de uma

empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,

arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria

Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.

Com este fim e para constar, eu, Leticia Bontim de Oliveira,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Protocolo.

Av. Rio Branco, N" III - Bairro Ceníro-Pedreiras-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNTJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pcüreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 14 de mai-ço de 2022.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a "Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa para
Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA, para que sejam realizadas as pesquisas de preços praticados
no mercado, de acordo com as informações abaixo:

IITEMI ESPECIFICAÇÃO
VALOR

QUANT UNID UNIT.
VALOR

TOTAL

ÍRS)

01 Decoração: contendo painel principal,
01 arte em lona medidas demarcada,

Estrutura gride para o painel, arranjos,
flores, balões com cores diversas,
cadeira e mesas olásticas



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO ÍR[>h
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedreiras.ma.goVibr /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA era dias úteis, no horário das 08;00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminliamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, IO de março de

Lucas Ribeiro Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGADA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

ENDEREÇO:

BAIRRO

CEP:

CNPJ

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARAiNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Si(e: https://\vww.pedreiras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria iMunicipal de
Administração do Município de Pedreiras-MA

IITEMI ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID UNIT.
(RS)

Decoração: contendo painel
ufincipal. 01 arte em lona medidas

01 demarcada. Estrutura gr ide para o
oainel. arranjos. Jlores. balões com
cores diversas, cadeiras e mesa.s

vlásticas

Unid. 5.550

TOTAL

(RS)

Proposta por extenso:

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

em, de de â03v^

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

TCl^

Avenida zBranco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrefras/MA



PEOREiKAS/MA

Pwc.Jm^2Q2S
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.l84.2S3/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.g()v.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornameniaçào, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreíras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 10 de março de ̂ 22.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUCITACÂO DE PESOUISA DE PREÇOS

ENDEREÇO: I W - S A O 2^S/

BAIRRO:

CEP:

CNPJ: 3Ê. tOÍÍ-O'^/ OCOi -

Recebi em O /üÇsr 12022 a SOLICITAC;

Assinatura do responsável íta empresa
Carimbo da empresa

J2Q22 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Avenida z Branca, n°I/I, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedretras.nia.gov.br /

HEDREiRAS/r/IA
Proc.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Decoração: contendo painel
urincipal. 01 arte em lona medidas

01 demarcada, Estrutura gride para o
oainel, arranjos, flores, balões com
cores diversas, cadeiras e mesas

oláslicas

QUANT UNID
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

(RS)

Unid.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida i Branco, n' 111, CEP: 65.72S-000, Centra — Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, cora sede à Rua Zeca Branco,
n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/M A em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12;00h (doze horas).

As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 10 de março de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

L  PROTOCOLO PE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: ~SV. cSaJOAQ/Q
ENDEREÇO:^- L

BAIRRO: ^fy)jOU/Y\ CIDADE: cIjOJ-AA>0 UF: TT)
CEP: G 51^6 - noo

CNPJ:

Recebi em JO / a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

^Assinatura do responsável da empr^a
Carimbo da empresa

Avenida Zeca Branco,«" 134, CEP: 65,725-000, Mutirão - Pedrelras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br /

I  PêDREiSASiMA
noWiç,, z

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Conlraiaçâo de uma empresa especializada em serviços de decorações
(omameniação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA

ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIDITEM

coraçao: com

ncipal, 01 arte ei
itarcada, Estrulun

ml. arranjos, jloi
es diversas, cac

slicas

03 Unid. 5

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP; 65.725-000, Mulirõo — Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w«'w.pedreiras.ma.gov.br /

!>EL5!?E!rtAS/«A 1

pfor, \'Í(BCQLiZ02^'
jfLS C9-rr-l

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio
estimado, realizada com fornecedores, para comprovação de preço praticado no mercado,
objetivando a Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA era 10 de março de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

pCOJS

PJanilh» dc Cillculo do Custo Médio

Objeto: Contratação dc uma empresa especializada cm serviços de decorações (oraamcntaçâo, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal dc Admistração
do Município de Pedreiras - MA

PrndulQ/Scrvjço

Decoração; contendo painel principal. 01
orle em lona medidas demarcndu.

1  bsirutura tpide paiao painel, arranjos,
flores, seta dc indicação, balões com

cores diversas

TOTAL MÉDIO

FKANCILEIA SOUSA DANTAS .IP BufTct de Pedreiras Charles Costa Prazeres Dantas

Uníd. Quant. CNPJ: 42.222.(l63/üiHlt-32 CNPJ; 4U.47U.S26/UU01..SU CNPJ: 36.IÜ8.088/ÜÜ01-07
MEDIA

VI., Unilario VL. TOTAL VL. Uniiarin VL. TOTAL VL. Unitário | VL. TOTAL VL. Uniiario VL TOTAL

16.650,00

16.650.00 I

$.680.00 17.040.00 5.628.00

17.040,001

Pedreiras/MA, 16 de março de 2022

(3^£_S^
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor Departamento de Compras

16.884.00 $619,33 16.858.00

16.884,00 I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: Ü6.184.253/0Ü0I-49

Site: littps:/Avw>v.pe(lreiras.ma.gov.br/

Pedreiras CMA), 17 de março de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Selor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA Tendo sido o valor total é de R$ 16.858,00 (dezesseis
mil e oiloccntos e cinqüenta e oito reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, rciterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

sc: Damiaiy^elipe^ãfl^tSir---^^
secretário Mimicipal de Administração

Av. Rio Branco, 111 —Bairro Centra — Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

RmL-." —3—

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal dc Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para contratação de empresa especializada em serviços de

decorações (ornamentação c arranjos) em prol da realização dos eventos da Secretaria

Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA no exercício de 2022.

confonne rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 17 de março de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Franco Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9-Portaria n"33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO >R"'' O
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I c § r aiiigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financciro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício dc 2022 em que ocorrerá

o processo licilatório, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em sen iços

de decorações (ornamentação e arranjos) em prol da realização dos eventos da Secretaria

Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento

orçamentário abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços dc terceiros pessoa jurídica
Valor da Despesa: R$ 16.858,00

Origem dos Recursos: Despesa fixada

Fonte de Recurso: 1500000(K)0 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,0129%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 4.182.390,40

Impacto Orçamentário: 0,4030%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

íinanceiro é de 0.0129% do Orçamento Municipal e sobre o Orçatnento da Secretaria

Municipal de Administração corresponde a 0,4030%.

Declaramos que a referida dc.spesa não causará impacto orçamentário no.s dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 17 DE MARÇO DE 2022.

Atenciosamente. \ /}

Francisca Bbatr»T"raflfeó^Iva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc; https://wmv.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, da Lcí Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em ser\'iços de decorações
(omamcniaçào, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de despesa,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2022

Pedreiras - MA, 17 de março de 2022.

amiio F

Secretário Municipal de Administra

Av. Rh Branco, N° 11! - Bairro Centro - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I:06.I84.2S3/Ü001-49

Site: littps:/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADQR DE DESPESAS

Eu, Damiâo Felipe Barbosa, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às deienninações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas. DECLARO existir
adequação orçamentária c financeira para atender o presente objeto a Contratação de uma
empresa especializada cm ser\'iços de decorações (ornamentação, arranjos), para que seja
realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras
- MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício
de 2022.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2,006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual
de R$ 16.858,00 (dezesseis mil e oitocentos e cinqüenta e oito reais).

Pedreiras - .MA, 17 de março de.2022.

SccrelánoMuiÕícipai de Administraçi

Av. Rio Branco, III-Bairro Centro - Pedreiras - MA



f  HÊOREiRÃS

ESTADO DO MARANHÃO IfLS^'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS iRuh' ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iittps://«^vw.pedrciras.ma.g()%.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1403002/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em ser\'iços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras — MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO ^

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verilique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida
justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos
II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a

máquina administrativa

n-DA: FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II. alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018. para outros seiviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceilua o artigo supracitado.

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o fomecimento em pauta, que é R$ 16.858,00

(dezesseis mil e oilocentos e cinqüenta c oito reais), lem-sc que se justifica a contratação

através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93, alterado pelo Decreto

Federal 9.412/2018, posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez
na contratação do objeto, som maiores formalidades observadas das modalidades

licitalórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este
não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário corrente.
Como se verifica em folhas do processo, a empresa: Francileia Sousa

Av. RhBraiia), N° IJJ ~ Bairro Centro - Pedreiras - MA
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32, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, 11 da Lei 8.666/93 e

alterações, tendo o mesmo ofertado o valor total de R$ 16.650,00 (dezesseis mil e
seiscentos e cinqüenta reais).

IV - JUSTIFICATIVA DO PREGO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida
contratação cm favor da urgência dos scr\'iços, de acordo com dispositivo previsto na Lei
Federal n" 8.666/93.

VI-DACONCLUSÃO ^

Portanto, concluimos, sem quaisquer dtívidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 18 de mt:

DamiàoTejipe-BarBosa \
SecreTário Municipal de Administiação

A V. Rio Branco, N" 111 — Bairro Centro - Pedreiras - MA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida
Justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos

II c III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstantc o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24,11 da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a
Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a

máquina administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor lotai estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 16.858,00 (dezesseis mil e oitocentos e cinqüenta c oito reais)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Decoração: contendo painel
principal, 01 aile em lona

01 medidas demarcada. Estrutura

gride para o painel, arranjos,
flores, balões com cores

diversas, cadeira e mesas
plásticas

TOTAL GERAL

QUANT ÜNIP

Unid.

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

(RS) (RS)

5.619,33 16.858,00

16.858,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação cora fundap^éfío naj
Lei Federal ii" 8.666/93. Art. 24, Inciso 11/93 e o Decreto Federal 9.412/2018:

6. FORMA DE PAGAMENTO: ^—
6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

Av. Rio Branco, N" 111-Bairro Centro - Pedreiras - MA
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6.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues ate o 3°
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município
de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n." 111, Bairro- Centro- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA. acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta,

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado adminislrativamenlc. anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o falo ao seu superior administrativo,
para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessáriosaedíóm
desempenho contratual. ^

Av. Rio Branco, III - Bairro Centro - Pedreiras-MA
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7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais»
objeto do contrato não e.xclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter ílscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun, de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006; Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, 21 de marçajie-2022.

Secrqíanc
lipe Barbosa--^
«hteTCdminislraç

Av. Rio Branco, /V® 111 - Bairro Centro ~ Pedreiras - MA
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Pedreiras (MA), 22 de março de 2022.

Á EMPRESA

FRANCILEIA SOUSA DANTAS91096758334

CNPJ: 42.222.063/0001-32

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N" 02, BAIRRO: SANTO ANTONIO,

TIOZIDELA DO VALE -MA

CEP 65.65.727-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2022

Prezada Senhora,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, Documentação necessária para

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos),

para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras-MA.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

- Contrato Social

- CPF; do proprietário

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

- CNDT;

- Dados Bancários

-Certidão de Regularidade Fiscal

Atcncios

^Qalfiiâo-FelTpe^arbosa
Secretá;no Municipal de Administração

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

Av. Rio Branco, N° III - Bairro Centro - Pedreiras - MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334

CNPJ; 42.222.063/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:15:25 do dia 16/12/2021 <hora e data de Brasí!ia>.
Válida até 14/06/2022.

Código de controle da certidão: 77B4.3B92.4D2B.16F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA^g'' ,

NliM0)OD£INSCRlÇ.4O
42.222.0B3/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LIDA

TmjLO DO eSTABaEClMSNTO (NOME DEFANTASIA) | PORTÉ"
FLORICULTURA LYA ME

CODIGOEOESCRIÇÍODAATIVJDADEECONOmiCAPRINCIPAL

82.3Q-0-01 • Sorviços do organização de fairas, congressos, exposições a festas

CÕOISO E DESCRJÇAa DAS ATiVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
32.99>0-99 • Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
47.55-5*02 • Comercio varejista de artigos do armarinho
47.89-0-01 • Comércio varejista da suvonires, bljutarlas e artesanatos
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista da outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intennunicipal, Interestadual o
Internacional

58.20-1-02 - Sorviços do alimentação para eventos o recepções - bufõ
77.23-3-00 • Aluguel de objetos do vestuário, jõlas o acessórios
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios o aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais
62.30-0-02 - Casas do festas e eventos

90.01-9-06 • Atividades do sonorização e de Iluminação

CODIGO EDESCRIÇjtO DA NATUREZA JUHiOlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PRINCIPAL

NUMERO

02

I COMPLEMENTO

CEP

65.727-000

BAmRotJisTHrro

SANTO ANTONlO

MUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELET^NICO
LEIADANTAS60@HOTMA1L.COM

TELEFONE

(99) 8139-6592

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAD CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SftUAÇAO CADASTRAL
07/06/2021

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL I DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/03/2022 ás 11:31:43 (data e hora de Brasília).
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃÍ!)^™-—
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 249918/21 Data da 16/12/2021 11:23:05

Inscrição Estadual: 126998884 CPF/CNPJ; 42222083000132

Razão Social: LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTDA

Endereço: RUA PRINCIPAL, 2 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO

telefone: (99)81398592 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo ac>ma

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
.-^bttp://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 15/03/2022 11:26:20
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CAtKA
CAIXA EC0|;CM!CA federal

CertUlcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 42.222.063/0001-32

Sodalf leia DANTAS DECORLEIA DAPÍTAS OECORACOES E EVEMTOS LTDA

Endereço; RUA prinqpal 02 / santo antonio / trizioela do vale /
MA / 65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:15/03/2Q22 a 13/04/2022

Certificação Número: 2022031510144667512832

Informação obtida em 15/03/2022 10:14:46

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.222.063/0001-32

Certidão n": 8504632/2022

Expedição: 15/03/2022, ás 11:29:16

Validade: 11/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 42.222.063/0001-32, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos 05 seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sia

autenticidade no portal do Tribunal Superior dó Trabalho na
Internet (http://www,tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Numero

'  SECRETARIA DE FINANÇAS
Exercício

ALVARA DE FUNCIONAMENTO
í cvDi;È.i!?AS/mA

Razão Social

LEIA DANIAS - DECORAÇÕES 3 EVENTOS LXDA

I
Inscrição Hinílêi^l

5€S

Nome Fantasia

FLORICULTURA LYA

Endereço

RUA Principai, 02, SANTO ANTONIC DOS OLIVEIRAS, Trisidela do Vale - MA, CEP: 65.-'2?-CC-0

Atividade Principal

823CI0Í - Serviços de organização de feiras, congressos, e>:posiçÕes e festas

CNPJ

42.222.0Ó3/0001-32

N* da Inscrição do Zmõvel

88

Ares do Terreno (ra*)

12,CO
1

Área Total Construída (m')

12,0

Area Utilizada (m') j

12,00

Berãzio de Funcionamento

De Às

ESTE ALVARA DEVERÁ ESTAR EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

Data de Concessão

14/03/2022

Data de Validade

31/12/2022

cure tia ! Sl.bSá.CO.OCÍl-íi

Vv=:itíd;i Carlzz >:eÍo. lí"':. PALÍc:c- ICStCIP.^l Hwra CE JSTJS sita, Xt5C-PC?tO . Tr-.side.'a áo Va> - MX.

?. autenticidade caste alvaca pcti«va ccníeiridí» er;
4rtp;,/trtt.s:7S':Ls.iiF'Sc-ccr..fer.'j:r-rT.il.sa.T.rtcLdela.-í;va:.-s. j.ti;iS'"a.ÍdaiOtcí:r!ftRr: TSCiíL-val-.c.at-dr-cJcentc.xhtaj



Página 1 de 6

Pelo presente instrumento de Ato de Alteração e Transformação:

<  r-çüíviiiiíASÕVíÃ

FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES, BRASILEIRA, CASADA, sob o regime COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Bacabal - Maranhão, data de nascimento
02/06/1980, portadora da Identidade/RG: n° 015558352000-1, expedida em 27/08/2019 por SSP-MA e
CPF; 910.967.583-34, residente c domiciliada na cidade de TRIZIDELA DO VALE - MA, RUA
PRINCIPAL, 02- Baüro: SANTO ANTONIO, CEP, 65.727.000, única titular componente da empresa
individual sob o nome de FRANCILEIA SOUSA DANTAS91096758334, registrada na Junta Coraercitl
do Estado do Maraniião, sob o n° de NIRE 21802456780, com a data de cadastro no dii

07/06/2021 e n° do CNPJ: 42.222.063/0001-32, sediada na RUA PRINCIPAL, 02- Bairro: SANTO
ANTONIO, CEP. 65.727.000, - TRIZIDELA DO VALE- MA CEP: 65.727-000, resolve promover a
primeira alteração e transformação da empresa, como de fato o faz mediante as seguintes cláusulas e
condições (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA I - O capital social do empresário individual no valor de RS; 2,000,00 (dois mil reais),
terá um aumento de R$; 98.000,00 ( noventa e oito mil reais) divido em 98,000 ( noventa e oito mil)
quotas no valor de rS 1,00 ( um real), ficando alterado para RS: 100.000,00 ( cem mil), devidamente
integralizado em moeda corrente do Pafs.

SÓCIOS QUOTAS
FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES 100.000

TOTAL 100.000

CAPITAL R$
100.000,00
100.000,00

CLAUSULAn-

A única sócia FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES, passa a empresa à condição de
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, LEI 13874/2019, sob o nome empresarial de: LEIA
DANTAS - DECORAÇÕES E EVENTOS LTDA e nome fantasia FLORICULTURA LYA.

CLÁUSULA m-

Fica alterada as atividades da sociedade para :

Atividade econômica principal:

CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas,

Atividades secundarias:

CNAE N°4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais,
CNAE N"7723-3/00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios,
CNAE N° 8230-0/02 - Casa.s de festas e eventos,

CNAE N° 4930-2/02 - Transpone rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
iniermunicipal, interestadual e internacional,
CNAE N" 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,
CNAE N°4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho,
CNAE N° 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos mu.sicais.

CNAE N°4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos
para festas, plantas flores e frutas artificiais para amamentação).
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CNAE N°4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos,
CNAE N°3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente ( fabricação de
artigos para festas, carnaval etc),
CNAE N''9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. —

CLÁUSULA IV -
A empresa será administrada pela sua titular a Sra. FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES, com
os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudiciaimente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre
no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntt/S
de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

ATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LEvDTADA: LEIA DANTAS - DECORAÇÕES E
EVENTOS CNPJ: 42.222.063/0001-32

FRANCILEU SOUSA DANTAS PR4.ZERES, BRASILEIRA, CASADA, sob o regime COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Bacabal - Maranhão, data de nascimento
02/06/1980, portadora da Ideniidade/RG: n" 015658352000-1, expedida em 27/08/2019 por SSP-MA e
CPF; 910.967.583-34, residente e domiciliada na cidade de TRIZIDELA DO VALE - MA, RUA
PRINCIPAL, 02- Bairro; SANTO ANTONIO, CEP. 65.727.000, com fundamento no arügo 968,1, CC, da
Lei n" 10.406/02, de natureza empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguinies,
observando-se, nas omissões, as regras previstas.

CLÁUSULA I-
A Sociedade Limitada LEI 13874/2019: LEIA DANTAS-DECORAÇOES E EVENTOS LTDA e usará a
expressão FLORICULTURA LYA, . será regida por este contrato social, pelo contido na Lei n"
10.406/2002 CC.

CLAUSULA n -

O Capita! Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista neste ato na importância de RS
100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100.000(Cem Mil) quotas de valornominal R$],00(Um Real)
cada uma, devidamente integralizadas em moeda corrente do País e distribuídas da seguinte forma:

SÓCIA QUOTAS
FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES 1 100.000

TOTAL 100.000

CAPITAL R$

100.000,00

100.000,00

CLÁUSULA m -
As quotas sociais são indivisíveis em relação á .sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas sen. o
consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 10/10/2002 - CC.
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CLÁUSULA IV -
A sociedade limitada terá sede na; endereço RUA PRINCIPAL N® 02- BAIRRO: SANTO ANTONIÕ-
TRIZIDELA DO VALE - MA CEP: 65.727-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir
ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA y-
A Sociedade Unipessoal, tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: - SERVIÇOS
DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. - COMÉRQO VAREJISTA DE
PLANTAS E FLORES NATURAIS, - ALUGLIEL DE OBJETOS DO VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS. -
CASAS DE FESTAS E EVENTOS. - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNAaONAL, - SERVIÇOS
DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ. - COMERCIO VAREHSTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO, - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSO.AL; INSTRUMENTOS MUSICAIS, - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS FLORES E FRUTAS
ARTinCIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO), - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS, - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECOTCADOS ANTERIORMENTE
(FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA FESTAS, CARNAVAL ETC). - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E
DE ILUMINAÇÃO.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade econômica principal:

CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas,

Atividades secundarias:

CNAE N°4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais,
CNAE N''7723-3/00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios,
CNAE N" 8230-0/02 - Casas de festas e eventos,
CNAE N" 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
inceimunicipal, interestadual e internacional,
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,
CNAE N°4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho,
CNAE N° 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais,
CNAE N°4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente ( artigos
para festas, plantas fiorcs e frutas artificiais para ornamentação),
CNAE N°4789-0/0] - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos,
CNAE N°3299-Ü/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente ( fabricação de
artigos para festas, carnaval etc),
CNAE N°9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação.
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CLÁUSULA VI -
A sócia declara, sob as penas da Jei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA vn-
A Empresa iniciou suas atividades na data de 07/06/2021, sendo que seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA vm -
A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as disposições regularaentares
pertinentes.

CLÁUSULA IX-
A empresa será administrada pela sua titular a Sra. FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES, com
os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou cxtrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre
no Interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos c-e
interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
públicos, contrair empréstimos era estabelecimento bancário.

CLÁUSULA X -
A Administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a Administração da
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimencar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade (art. I.Oll, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLÁUSULA XI-
As decisões da sócia única serão refletidas em instrumento particular ou público subscrito pelo próprio
sócio único ou por seu procurador cora poderes específicos. Somente precisam ser publicadas as decisões
do sócio único da sociedade limitada unipessoal no caso de redução de capital, quando considerado
excessivo em relação ao objeto da sociedade (§ 1° do art. 1.084 do Código Civil)

CLÁUSULA xn-
Declara a sócia que a sociedade é enquadrada no porte de ME, de acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA xni-
0 exercício .será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLAUSULA XIV -

A sócia Ltda declara, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra
pessoa jurídica dessa modalidade.



CLÁUSULA XV As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Trizidela do Vale/MA com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Trizidela do Vale - MA, 08 de Março de 2022.

FRANCrLEIA SOUSA DANTAS PRAZERES

CPF: 910.967.583-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA I  PÊÕííBSÃSiwÃ 1

Certificamos que o ato da empresa LEIA DANTAS -DEGORAGOES E EVENTOS LIDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ

91096758334 FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES

CERSiriOO o RBQISIflO D( 09/03/2022 10:01 608 2120121,8370.

9ROT0C01O: 230271380 DE 08/03/2022.

eÓOISO DE VEtanCAÇKO: 12202»494B7. CKPJSASEDE: 42222083000133.
HIBE: 2120121S370. COK ETEZIOB DO KEeiSTIlO SK: 04/03/2032.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedrcii*as.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal

de Administração, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da

empresa Francileia Sousa Dantas, portador do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para a

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,

arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal dc Administração

do Município de Pedreiras - MA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Dispensa de Licitação n" 011/2022, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso 11,

da Lei Federal n" 8.666/ 1993, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018.

Pedreiras (MA), 22 de marçcrtlê

^X^amia^ FeHpe B^Jjosa N,
Sedfetáfio MurHetpafdéAdministraçãe

Av. Rio Branco, N" III - Bairro Centro - Pedreiras ~ MÁ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/ÜÜOI-49

Sile: https:/Avww.pedrcÍras.ma.gov.br/

j  PED^EiRAS/iVlA
'proc. /;.o;

MEMORANDO Pedreiras - MA, 23 de março de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo
administrativo n" 1403002/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação 011/2022, tendo
como objeto a Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA, nos termos do parágrafo único, do Art.
38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

RECEBIDO EM: / /

Atencios

Secretáriiá MímicioaLde Administração

Fabricio Costa Sampaio
OAB/DF n° 9845

A V. Rio Branco, III - Bairro Centro - Pedreiras — MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ps://wmv.pedreiras.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PEÜREIi^AS/MA

Proc .liiÜ.5Ú22/2Q?.£

R»h

Contrato Administrativo n° /

Processo Administrativo n" 1403002/2022

Dispensa de Licitação n*" XXXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBIMM
A  SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS/MA,
E  A SENHORA

EXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA
XXXXXXXX XXXXXXX XXX

XXXXXXNO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA, NA FORMA ABAIXO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n"
06.075.255/0001-08. com sede na Av. Rio Branco. n° 111. CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA. ncsie ato representada pela Secretário Municipal de Administração, Sr."
DAMIÀG FELIPE BARBOSA, portadora do CPF n" 777.166.203-04 doravante
denontinado CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA .>íx.xxxxxx.xxxxxx, com
sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxx,xxx. Município de Pedreiras, inscrito no CPF
sob o xxxxxxxxxx,, neste ato repesentado pelo sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador
do CPF XXXXXX de agora em diante denominado CONTRATADO, pactuam o
presente contrato com base no Processo Administrativo n" 1403002/2022, DISPENSA
DE LICITAÇÃO n° xxxx.x/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n®
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada em serviços de
decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia
XX de 31/12/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo
05 (cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

Av. Rio Branco, Ul ~ Bairro Centro - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ,—r—

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httj)s;//ww>v.pedrciras.ma.gov.br/ fÇcb''""

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos scr\'iços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;

O responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditatnes da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), será depoistado em
conta xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
I  I VALOR 1 VÀLÓR

QUANT UNID UNIT. | TOTAL

Decoração: contendo painel principal,
01 arte em lona medidas demarcada,

01 Esiruturagride para o painel, arranjos, 01 Unid.
fiores, balões com cores diversas,
cadeira e mesas plásticas [ |

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXX XXXX.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos ate o último dia do mês referente à entrega dos seiviços e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situada na Av. Zeca Branco, N'' 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTl.MA - DA F.XECUCÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens c serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das talias ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o falo ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATADO, obrigando-sc a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

Av. Rio Branco, J11 -Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias super\'enientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADlvnNISTRATlVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contraio, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos ser\'iços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inldoneidade.

b) multa;
b. l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, ou sobre o valor referente à
fração do objclo do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar cora a
Administração Pública, por pnizo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, ate que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados:
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fi-aude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) ■ prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
0.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Administração,

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATÂDO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
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CONTRATADO, a fim de que seja averbada a pcnalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da iniimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já, o
CONTRATANTE a rescindir, unilaieralmente, o contraio, independentemente de
interpelação Judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito
ao contraditório c à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, c das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei. sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Ollcial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
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demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral DO CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contraio não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontratação pelo Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontraiado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho
e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, finnam as parles o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA. XX de XXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PROCESSO ADM N": 1403002/2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS
-MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada cm serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa: Francileia Sousa Dantas91096758334, portadora do
CNPJ: 42.222.063/0001-32, visando atender as necessidades da Secretaria de
Administração, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Deprccnde-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Ari. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos pre%'istos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretaria Municipal de Administração somente poderá dispensar-
se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitalório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexlgibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
liciiatório.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da

Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria
Municipal de Administração pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento,
quando da Identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o
presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

Pedreiras - MA, 24 de março de 2022

Fabrioio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/ PI N° 9845
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1403002/2022. RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 011/2022,
reconhecida pela Procuradoria Gera! do Municipio, para contratação da empresa:
Francileia Sousa Dantas, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para a Contratação
de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para
que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso II/l 993.

O valor global do contrato é de RS 16.650,00 (dezesseis mil e seiscenios e cinqüenta
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 30 de março dg

Secretario Municipal de Administraçl
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 1403002/2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n®011/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratação da empresa: Francileia Sousa Danlas91096758334, portadora do CNPJ:
42.222.063/0001-32, especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos),
para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93,
Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global do contrato é 16.650,00 (dezesseis mil e seiscenlos
e cinqüenta reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho; ORGÀO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv, de lerc.
pessoa jurídica SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens: Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 30 de marco de 2022.

JamiaoMiehbeJiarbbsa \

ojirfttrrictpãfde Adminislratão

Av. Rio Branco, N° III - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Secreiaria Municipal de Adminlslração, convoca a empresa: Francileia Sousa
Danlas91096758334, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para comparecer, no
prítzo de 03 (Ires) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de
Administração, com sede Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 011/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 30 de março de 2022.

/ Damiào F"elipe Barbosa )
Secráário Municipal de AdminisUaçãí

Recebi em43 0/03

Nome completo:

CPF n":

Av, Rio Branco, N° 11/- Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° 20220388/2022

Processo Administrativo n° 1403002/2022

Dispensa de Licitação n® 011/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBIU.M
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
EMPRESA: FRANCILEIA SOUSA

DANTAS PARA A SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO, DESTINADOS A SUPRIR
AS NECESSIDADES SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PEDREIRAS, através
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ-MF, N^
06.075.255/0001-08, sede na Av. Rio Branco, n° 111, Bairro Centro - Pedreiras/MA.,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste ato pelo Sr.
Dantião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, portador do CPF n°
777.166.203-04, e do outro lado empresa: Francileia Sousa Dantas91096758334,
portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, sediada a Rua Principal, n® 02, Bairro: Santo
Anlonio, Trizidela do Vale -MA, CEP : 65727-000, e neste ato respresentada pela
proprietária Francileia Sousa Dantas Prazeres, portadora do CPF: 910.967.583-34, de
agora em diante denominada CONTRATADA(0), pactuam o presente contrato com base
no Processo Administrativo n° 1403002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n®
011/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis: e, supleiivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos c as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condições a seguir: têm justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PIUMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 30 de março de 2022 até o dia 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início ̂ artif
da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A V. Rio Branco, N° 111 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecerá CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTILATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado cm
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados; ^
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 16.650,00 (dezesseis mil e seiscentos e cinqüenta
reais), conforme planilha abaixo:

QUANT UNID

Unid.

ESPECIFICAÇÃO

)ecoração: contendo painel
irincipal. 01 arte cm lona medidas
Icmarcada, Estrutura gride para o
lainel, arranjos, flores, balões
om cores diversas, cadeira e

nesas plásticas

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

Av. Rio Branco, A™ 111 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada no banco do Brasil, agencia 242-
9, conta corrente: 38.589-1

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverão ser
emitidos e entregues até o 3® dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Zeca Branco, N® 134 - Mutirão,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a rcapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva rcapresentação.

—pEdreÍRãs/ívíã \
Proc.íá2^'202íL

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO, DO RECEI

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
ÍNTO E DA

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contraio", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o falo ao seu superior administrativo,
para ratificação,

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao
desempenho contratual.

Av. Rio Branco, /V® III — Bairro Centro — Pedreiras - MA
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PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidasjustificalivas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVÁS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa:
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada cm caso de inexecução
total do contraio;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cnmprimenpxhgfe
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, auncidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuiZqda

Av. Rio Branco, N" lU - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com á
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos servdços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até eme seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o^S^età-ia Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmcnt

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a n^urázã è
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

Av. Rio Branco, N" 111 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Administração, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente lenno, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão con||aidl serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO; A denúncia c a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art, 78, XIV
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de foçríía
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente,

A V. Rio Branco, 1II- Bairro Centro - Pedreiras - MA
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demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no lodo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariameníe responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e lee^atmggspecífica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JU^IÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio,

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho
e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens ^—

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Av. Rh Branco, JJl- Bairro Centro - Pedreiras - MA
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que nâo possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 30 de

DAMIÀQTEnre BARBOSA,
Secretário Municipal de Administração

Francileia Sousa Danias91096758334

CNPJ: 42.222.063/0001-32

CONTRATADA

Av. Rio Branco, N° 111-Bairro Centro - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w>^-w.pedrcira.s.iiia.gov.br/

■  PcDHtiSAS/MA,

Proc. -üáC.âl33^/202.^-
FLS >SS—y-
Rub,.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220388/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 1403002/2022. PARTES: Secrelaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA
e a empresa Franciieia Sousa DantasOl 096758334. portadora do CNPJ; 42.222.063/0001-
32 OB.IETO: Contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada em
serviços de decorações (omamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
25/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 16.650,00 (dezesseis mil e
seisccntos e cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública PROJETO/ATIVIDADE; 04 122
0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. pessoa jurídica SUBELEMEOTO:
3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n"
011/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. inciso 11 da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Pedreiras - MA. 25/03/2022. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal
de Administração.

Pedreiras - MA, 30 de ie 2022

DamiâÕTe!ipe,B3H5osa \
fiO-MumcTbarde Administração

Av. Rio Branco, N'' 111-Bairro Centro - Pedreiras - Mri



ESTADO DO M.ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.I84.253/0n0I-49

Site: htlps://w-w»'.pc(lreiras.ma.gov.br/

EMPRESA: FRANCILEIA SOUSA DANTAS91096758334

CNPJ: 42.222.063/0001-32

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N" 02, BAIRRO: SANTO
ANTONlO, TRIZIDELA DO VALE -MA

CEP 65.65.727-000

t'EDRElSA5ÍWft

proc.lí^â32^JÍ02.^

ORDEM DE ENTREGA DE SERVIÇOS
^ GONTRATO N°20220388/2022iJ^

PreMdos,

Pelo presente autorizo a Contratação de uma empresa especializada em
serviços de decorações (omanientaçao, arranjos), para que seja realizada de eventos da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA", conforme
consta no termo de referencia, objeto do Processo Administrativo n° 1403002/2022,
Dispensa de Licitação n° 011/2022, confonne especificações apresentadas na proposta de
preços do contratado supra.

Pedreiras - MA.

(Pamiâo-Fetí^Barbosa )
Secretátip Municipal de Admínislr^o

RECEBIDO EM3O_/q2l/2022.

RBETil lüU f/TYT^
Empresa: Francíleía Sousa Dantas91096758334

CNPJ: 42.222.063/0001-32

Av. Rio Branco, N° IIl - Bairro Centro — Pedreiras - MA



pedreiras/ma

TRIBUNAL DE CONTAS

Proc.

!fls.
Rub.

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 168028

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL{ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 1403002/2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 06 de Abril de 2022 ás 17:00:43 com o número 1649275243368.

São Luis, 06 de Abril de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaraeati - Sáo Uils(MA) 'CEP 6S076.620 Telefone: (98] 2016-6000



'TRIBUNAL DE CONTAS

Proc.

FLS.

Rub.

PEOREIRAS^MA
11

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N" TCE: 251161

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1403002/2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220388 / 2022

CONTRATADO: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334

CNPJ CONTRATADO: 42222063000132

DATA ASSINATURA: 30/03/2022

VALOR: R$ 16.650,000000

Recibo emitido em 06 de Abril de 2022 ás 17:03:46 com o número 1649275426106.

São Luís, 06 de Abril de 2022

Tribunal de Cornas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n JaracaU • São Luíb(MA)- CEP 6S076-820 Telefone: (8S) 2016-6000



Pedreiras
Tempo de RNans(M

PEDREIRAS/MA
Proc. ,&Qâ2^/202__2_
^LS. íÇ^-^
Rub,

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DECORAÇÕES
(ORNAMENTAÇÃO. ARRANJOS}, PARA QUE SEJA REALIZADA DE EVENTOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

Data da publicação do(a) processo encerrado: 06/04/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 011/2022 ADM/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedrelras.ma.gov.br/iicitacaolista,php?id=422.

Pedreiras/Ma, 6 de Abril de 2022.

Damião Felipe Barbosa
Assessor

Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICI PAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras fã]}
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 - PedrelrasIMA
CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tei: - Site; wvAv.pedrelras.ma.gov.br

Link direto

hllp8;//pedrelra8.ma.9ov,br/llcltacaolista-php7ld=422 |M|;

Páginals) 1 de 1



PEDREIRAS/MA

Proc. S;ú32^_/202 Z
FLS. C?
Rub. a

ESTADO DO MARANHAO

PREÍ'EITUIL\ MUNICIPAL DE PEDREIILVS

CNPJ: Ofi.I84.253/OOOt-49

Site: hlt|»://www.pcdrrin)s.niu.gov.br/

PORTARIA N° 013/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PEIA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETAIUA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos fmnados iwla administração pública.

RESOLVE:

Art. l" - Nomear o Sr. EIvIs César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 c RG N® 000075307597-ü SSP-MA, como responsável pela nscalizaçãc dos

contratos administrativos finnados pciu Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, rcvogam-se as

disposições era contrário, ^

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

Pedrciras-MA, Ü7 de janeiro de 2022.

VANESSA DOS- piaZÊRE^lNTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recortstoiir
COVEBNO MÜNICt irAl
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO | pecjr^as/ivia ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rub'. ^

TERCEIROS Ano 10 - Edição N" 559 de 8 de Abril de 2022

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E
TURISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE

REVOGAÇÃO: 0703004/2022
TERMO DE RE\'OGAÇÂO. PROCESSO
ADMlNlSTRATtVO N* 07Ü3004/2021. PREGÃO
ELETRÔNICO N° 011/2022. OBJETO: Coniniiação de
pcssoa(s) jurídica(s) cspccialinula na prestação dc serviços dc
promoção e organização de eventos para gestão dos festividades cm
comemoração nos 102 anos de emancipação política do Município
dc Pcdrciras/MA, A FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULTURA E TURISMO - FUP DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da
Autoridade Competente, o Sr. Raphael Nogueira Carvaihi) Branco -
Presidente da FUP, no uso das atribuições legais, por razões de
interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o processo
licitatório supracitado, que tem por objeto a "Contratação dc
[>cssoa(s) jurídíca(s) especializada na prestação de serviços dc
promoção c organização dc eventos para gestão da.s festividades cm
comemoração uos 102 anos dc emancipação política do Município
de Pcdreiras/MA". Inicialmente, registra -se. a revogação da licitação
encontra fundamentação legal ao An. 9° ün Lei n° 10.320/2002, c/c
Art. 49 da Lei n" 8.666/93, na Súmula do Superior Tribunal Federal
n" 473. Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes
que se contrapõem ao prosseguimento do feito, mesmo não havendo
elementos que possam aferír ilegalidade na condução do certame,
resta evidente a necessidade dc saneamento de atos que afetam a
segurança da contratação e conscqucnicmcntc, o interesse público.
Dos quais elcncamos: /. Conforme DECRETO .\" Ú07/2022 DE
16 DE MARÇO DE 2022. o Muiiiciph de Pedrviras/MÂ .le
enconira em sitiiiii;ão unormiil, varacierizada aiiiio SITUAÇÃO
DE EMERGê,\Cl.l. em rozSii daf lireas afetadas por Chuvas
Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4}. "A revogação do ato
administrativo lunda-sc cm juizo que apura a conveniência do ato
relativamente ao interesse público. No exercício de competência
discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para repuiá -
Io incompatível com o Interesse público. (I...). Após praticar o ato, a
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor
satisfeito por outra via. Promoverá, então, o dcsfazimcnio do ato
anterior". No entanto cnlcnde-sc ser desnecessário oportunizar o
direito ao excrcicio da ampla defesa e do contraditório aos licitantcs.
na forma do §3® do Art. 49° da Lei n° 8.666/93, consoante com o
entendimento jurisprudcncial, tendo cm vista que o processo sequer
chegou ao seu curso final, veja-se: "Revogação de licitação em
andamento com base em interesse pública devidamente justificado
não exige o cumprimento do parágrafo terceiro, do artigo 49, da Lei
n° 8.666/93. (...) Sò há opiicabilidade do parágrafo terceiro, do
artigo 49, da Lei n° 8.666/93, quando o procedimento licitatório, por
ler sido concluído, gerou direitos subjetivos ao licilontc vencedor
(adjudicação c contrato) ou em casos de revogação ou dc anulação
onde o licitonic seja ajKintado, dc modo direta ou indireto, como
tendo dado cau.sa ao proceder o dcsfazimento do certame". (TJSP.
Apelação Cível n° 175.932-5/4-00. Rei. Scarancc Fernandes, j. em
16.03.2004). Por fun, com fulac no Art. 49 da Lei 8.666/93, c/c
Art. 109.1. "C" da Lei 8.666/93. decido pela revogação da presente
licitação. Pcdrciras/MA, 07 dc abril dc 2022. Raphael Nogueira
Carvalho Branco - Presidente da FUP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220387/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220387/2022 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa J
E C DA COSTA NETO - ME, inscrita no CNPJ

17.212.365/0001-82. OBJETO: contratação dc empresa para
fomccimcnlo dc produtos para composição de kits de enxoval de
bebê, dc interesse do Fundo Municipal dc Assistência Social dc
Pedreiras • MA, conforme Pregão Presencial n° 010/2021 -SRP c
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17
de julho dc 20Ü2, Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
30,186,00 (trinta mil, cento e oitenta e seis reais). DOTAÇÃ O
ORÇAMENTÃRIA: Exercício 2022 Atividade
0218.081220002.2.071 Gestão do Fundo da assistência Social .

Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou scrv. p/ disl.
gratuita, Subclemento 3,3.90.32.99, no valor dc RS 30.186,00.
VIGÊNCIA: 30 de Março dc 2022 a 31 de Dezembro de 2022.
SIGNATÁRIOS: A Sr®. STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES SOUSA - Secretária Mun. de Assistência Social pela
Contratante c o Sr®. JOSE EDVALDO CARVALHO DA COSTA

NETO, pela contratada. PEDREIRAS • MA. 30 dc Março de 2022.
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -

Secretária Mun. dc Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - i
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220388/2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220388/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 1403002/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Administração dc PcdreirrkS - MA c a empresa
Francilcia Sousa Danlas91096758334, portadora' do CNPJ:
42.222.063/0001-32 OBJETO: Contrato tem como objeto a
Contratação dc uma empresa especializada em ser\'iços dc
decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada dc
eventos da Secretaria Municipal dc Administração do Municipío dc
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 30/03/2022 a 31/12/2022. VALC R

DO CQNTR/\TO: RS 16.650,00 (dezesseis mil c seisccntos t
cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Scc. Mun. dc Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria

Municipal dc Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔ.MICA:
3.3.90.39.00 Outros scrv. dc tcrc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO; 3.3.90.39.23 Festividades c Homenagens.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n° 011/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 24, inciso II da Ui 8.666/93,
RECURSOS: Pedreiras - MA, 30/03/2022. Domiâo Felipe Barbosa,
Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl
- LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220390/2022

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Lima BsjSêB
CPF: "'.aaS.SéS-" em 08/04/2022 08:29:01 • IP com n": 192.168.0.109
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